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Introdução

A questão que nos ocupa na presente comunicação de abordar a paridade de género na composição de órgãos não é nova, mas continua longe de merecer a efectivação desejável e necessária. Por tal, continua a ser objecto de medidas, cada uma delas discutível, e, neste caso, olhando para o caso das instituições da União Europeia. Vendo, depois, o exemplo recente da Comissão Europeia, que pôde ser acompanhado até à sua composição presente, 2014-2019, no sentido de demonstrar como ainda há um percurso a percorrer para alcançar um dos objectivos iniciais da União Europeia de garantir a igualdade de género no tratamento entre homens e mulheres, nomeadamente na vertente da paridade de representação dos sexos nos cargos e processos de decisão, seja a nível nacional, seja a nível das instituições da União Europeia.


Volvidos 20 anos dos objectivos da Declaração de Pequim
 da ONU, continua a haver uma situação de debilidade para a posição feminina e a necessidade de adoptar medidas de acção positiva de forma a tornar real que, por prerrogativas entre as quais se situam as políticas de quotas, se permita uma paridade de géneros na composição dos órgãos de decisão
.
1. O modelo institucional da União Europeia
A originalidade do esquema institucional comunitário não permite compará-lo a um sistema estatal nem é comparável ao esquema tradicional do princípio da separação de poderes. As instituições europeias reúnem características verdadeiramente originais e não se parecem com outras clássicas existentes, com um objectivo de integração dos Estados.

A União Europeia não é uma federação de Estados
, nem uma mera organização de cooperação entre governos
. Possui um carácter único. Os países que pertencem à UE (os seus Estados-Membros) congregaram as suas soberanias em algumas áreas para ganharem uma força e uma influência no mundo que não poderiam obter isoladamente. Congregação de soberanias significa, na prática, que os Estados-Membros delegam alguns dos seus poderes nos órgãos comuns que criaram, de modo a assegurar que os assuntos de interesse comum possam ser decididos democraticamente ao nível europeu.
As instituições da União Europeia (assim se designam na doutrina os seus órgãos) apresentam-se como um exemplo de integração positiva. Foram estabelecidas pelos Tratados e neles estão consagradas as competências, as regras e os procedimentos que as instituições da UE devem seguir.

Os textos pelos quais se rege o funcionamento das instituições e órgãos do universo comunitário transcendem os artigos dos Tratados institutivos e pormenoriza-se em documentos por vezes de difícil acesso e de ainda mais difícil garantia de actualidade.


As instituições da União Europeia encontram os princípios gerais sobre o seu funcionamento previstos nos Tratados: Tratado da União Europeia (TUE) e do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia (TFUE). Mas é o próprio direito originário que determina que cada órgão preveja o seu funcionamento interno, estabelecendo as regras pormenorizadas através do direito derivado publicitado no Jornal Oficial da União Europeia. Aí surgem os regulamentos internos de cada instituição, órgão e organismo. 

As instituições comunitárias fundamentais e os órgãos auxiliares e outros organismos que foram e vão sendo criados na estrutura organizacional da União Europeia constituem hoje, só por si, um ramo de atenção dentro do direito comunitário – o direito institucional. A sua constituição, o que rege o seu funcionamento, a quem cabe a presidência, como se estabelece a sua regulamentação interna, até o local da sua sede
, tudo forma um conjunto de regras que pode ser já autonomizado para estudo, que merece lugar próprio.
Fruto da grande marca na evolução europeia que foi a Declaração Schuman de 1950
, logo resultou a criação da primeira organização internacional de integração, a CECA – Comunidade Europeia do Carvão e do Aço, de 1951
. 

Como toda a organização internacional, para funcionar, esta foi dotada de órgãos, nomeadamente, um Conselho de Ministros, uma Assembleia Comum, um Tribunal e, exactamente, a Alta Autoridade. 

Com a criação seguinte, em 25 de Março de 1957, da Comunidade Europeia da Energia Atómica (C. E. E. A. ou Euratom), para o desenvolvimento pacífico da energia atómica, e a Comunidade Económica Europeia (C. E. E.), organização europeia de integração geral, pelos Tratados de Roma, que entraram em vigor em 1 de Janeiro de 1958, com os mesmos países fundadores, houve que repensar a orgânica. 

Foi testado um modelo de fusão institucional e, na mesma data, foi assinada a “Convenção relativa a certas Instituições comuns às Comunidades Europeias”, procedendo-se à fusão orgânica das instituições de controlo das Comunidades: o Parlamento e o Tribunal de Justiça. Um pouco depois, em 8 de Abril de 1965, é assinado o Tratado Merger, acordo que institui a fusão dos órgãos executivos das três Comunidades: o Conselho e a Comissão. Este Tratado de fusão dos executivos entrou em vigor em 1 de Julho de 1967
. 
Hoje funcionam o Conselho, a Comissão, o Parlamento e o Tribunal de Justiça da União Europeia (artigo 13.º do TUE), ainda numa unidade relativamente ao Tratado CEEA. Aqueles dois actos cessaram entretanto a vigência dos seus termos
, mas o seu conteúdo permanece.


Surge o princípio do equilíbrio institucional, como sucedâneo do princípio clássico da separação de poderes, sendo certo que a UE, como qualquer outra organização internacional, dispõe apenas das competências atribuídas pelos Tratados (artigos 13.º, n.º 2, do TUE e 7.º do TFUE). E nisso reside essencialmente este princípio
 – cada instituição está obrigada a agir dentro da sua esfera de competências. Trata-se de assegurar o mútuo respeito interinstitucional dos poderes conferidos pelos Tratados, evitando qualquer invasão ou violação de competências de uma instituição por outra, prevendo-se um sistema de recursos para que a instituição afectada possa defender-se da violação do seu âmbito de competências.
Há quem tente encontrar uma correspondência entre as instituições comunitárias e os órgãos de soberania nacionais, na medida em que exerceriam poderes que correspondem àqueles, vendo no Conselho, na Comissão e agora no Conselho Europeu os órgãos de direcção que dispõem de um poder autónomo de decisão e no Parlamento e Tribunal os órgãos de controlo. Mas não é tão simples assim. Genericamente: o Parlamento Europeu representa os interesses dos cidadãos
 dos estados membros e participa do processo legislativo; o Conselho representa os interesses dos estados membros e tem poderes legislativos e alguns de execução; a comissão europeia representa os interesses próprios da união e tem funções executivas, participando do processo legislativo; o Conselho Europeu define objectivos como motor da união, sem poderes legislativos; o Tribunal de Justiça representa a defesa do Direito e da Justiça na ordem jurídica comunitária, garantindo a sua interpretação uniforme; o Tribunal de Contas examina e fiscaliza as contas, a totalidade de receitas e despesas da União
; o Banco Central Europeu, elevado a instituição pelo Tratado de Lisboa
.
2. A paridade na composição das instituições da União Europeia

As matérias ligadas à questão da igualdade de género têm tido grande desenvolvimento normativo no direito interno também por força da atenção que lhes é conferida pelo direito da União Europeia
, embora neste mesmo quadro não estejam ainda a ser vividas em pleno.

O texto da Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, juridicamente vinculativo
, no seu artigo 23.º, proclama a igualdade entre homens e mulheres, tal como também já acontecia com o artigo 157.º do TFUE (na numeração actual, mas do texto originário), embora este integrado na temática específica da liberdade de circulação de trabalhadores, portanto entendidas aqui as pessoas enquanto factores produtivos
.
De facto, a questão da problemática da igualdade de género vem já bem desenvolvida na jurisprudência do Tribunal de Justiça da União Europeia, nos seus diversos contornos, mas mais no quadro do mercado de trabalho
.
Tal qual a Comissão Europeia, caso que veremos com maior detalhe em seguida, qualquer das outras instituições se situa aquém, muito aquém, dos objectivos proclamados pela própria União Europeia: no Parlamento Europeu encontramos 37% de representação de mulheres em 2014, ainda assim a mais elevada de sempre desde 1979, em que partiu de 16% de presença feminina; no Tribunal de Justiça, 21% dos juízes eram mulheres em Julho de 2014, e no Banco Central Europeu, entre 22 homens apenas encontramos duas mulheres, entre muitos
.

O próprio artigo 157.º, n.º 4, do TFUE estabelece um mandato antidiscriminatório que não impede a adopção de medidas de discriminação positiva, mas o Tribunal de Justiça tem esclarecido que promover a igualdade de oportunidades não deve confundir-se com promover a igualdade de resultados, regressando-se à questão da valoração das quotas atribuídas a homens e mulheres na composição dos órgãos
.

3. O exemplo da Comissão Europeia na composição 2014-2019
A Comissão Europeia
 é um dos elementos principais da estrutura orgânica da União e representa os interesses próprios desta, o seu interesse geral (artigo 17.º, n.º 1, ab initio, do TUE), como um verdadeiro órgão supranacional e verdadeiro “motor” que impulsiona a actividade da União
. 
Consagra-se o princípio da iniciativa da Comissão nos actos legislativos (artigo 17.º, n.º 2, do TUE). A Comissão é a guardiã dos Tratados: vela pela aplicação dos Tratados, bem como das medidas adoptadas pelas instituições por força destes e controla a aplicação do direito da União, sob fiscalização do Tribunal de Justiça. Neste contexto cabe-lhe um direito de acção no contencioso da UE, por vezes quase em exclusivo (artigos 258.º, 263.º, 265.º do TFUE). Compete à Comissão Europeia a representação externa da União Europeia (artigo 17.º do TUE).
A Comissão é constituída por 28 Comissários, um por cada Estado membro, na redacção do artigo 17.º, n.º 4, do TUE, e é um órgão de pessoas escolhidas segundo critérios de independência, “empenhamento europeu” e competência (artigo 17.º, n.º 3, § 2.º, do TUE). Essas qualidades devem manter-se intactas quer durante o exercício das funções (artigos 245.º do TFUE) quer mesmo depois da cessação (artigo 247.º do TFUE). Os seus membros são cidadãos dos países que integram a União, mas não devem nortear-se pela prossecução dos interesses nacionais dos respectivos Estados. É assim, um órgão de funcionamento colegial em que as deliberações são adoptadas com independência e por maioria dos seus membros (artigo 250.º do TFUE).
A constituição de uma nova Comissão é um processo partilhado quanto à sua legitimação. Tanto a designação do presidente como a configuração final dependem da aprovação do Parlamento. O mandato dos comissários é de cinco anos e os antigos comissários permanecem em funções até à sua substituição pelos novos comissários.

O processo de constituição de uma nova Comissão é faseado, num procedimento alterado pelo Tratado de Lisboa, e deu origem à Comissão na sua composição actual para o período 2014-2019
. A nova Comissão 2014-2019 tomou posse em 1 de Novembro de 2014.

Quando se começaram a saber, na imprensa, os primeiros nomes dos comissários, apenas constavam quatro mulheres, diminuindo, assim, a quota de nove existente na composição anterior. Sendo que a questão da promoção da representação das mulheres no processo de decisão da União Europeia é um ponto relevante nas apreciações da União
, não parecia coerente. 
O próprio Presidente eleito, Jean-Claude Juncker, fixou como uma prioridade aumentar a representação feminina na composição da nova Comissão, face à anterior, e foi uma solicitação de Martin Schulz, presidente do Parlamento Europeu, e disso foi feita expressa indicação aos governos dos Estados-Membros. Porém, nomeadamente, a escolha de Portugal contrariou tais solicitações, relevante porque o nosso país nunca indicara uma mulher para o cargo.

Acabou por se alcançar o mínimo desejado para a composição final, com o número de nove mulheres, mantendo o número da anterior composição da Comissão, mas que permanece aquém do adequado, a par de dezanove homens.

Não foi prosseguido o compromisso que fora adoptado pela Comissão anterior de 2009-2014 com o documento que ficou conhecido como a Carta das Mulheres de 2010
.

Não é, porém, apenas, como vimos, na Comissão que o balanço da representação de género nos órgãos e processos de decisão não se revela de todo paritário a nível da União Europeia. 

4. A igualdade de género em Portugal

Segundo dados recentes, fornecidos pelo Eurostat, fica demonstrado que, desde 2008, Portugal foi o país da zona euro em que a assimetria nos valores salariais entre homens e mulheres mais se acentuou. A crise vivida fez disparar as desigualdades salariais entre género no mercado de trabalho.


Em Portugal, foi resultado da revisão constitucional de 1997
, o aditamento da alínea h) no artigo 9.º da Constituição da República Portuguesa que indica como tarefa fundamental do Estado “[p]romover a igualdade entre homens e mulheres”. Precisamente, por toda a envolvente do direito da União Europeia, esta nova alínea e especificação não é apenas uma manifestação do princípio da igualdade, plasmado no artigo 13.º da CRP, porque estabelece este fim para a acção dos poderes públicos através de em empenho explícito e activo
. Realmente, uma das consequência práticas é a busca da paridade, através de medidas de inclusão positiva, por vezes com recurso ao que se chama a “quota das mulheres”, conforme já começou a ser implementado pelo Governo nas entidades reguladoras, embora mesmo aí não em todas, logo o Banco de Portugal tem apenas uma indicação de tendencialmente procurar uma percentagem mínima de mulheres na administração. Contudo, não é esta obrigatoriedade de uma quota mínima de cada género a única medida positiva possível. Esta forma de, desde 2006, assegurar a representação mínima de 33,3% de cada género nem sequer é vista como ideal, porém, é a possibilidade mais real de efectivar a representação
.   


A preocupação em incluir a promoção de igualdade de género nas iniciativas do Estado está patente no Decreto-Lei n.º 13/2015
, que consagra um conjunto de objectivos que permitirão aumentar a prosperidade e bem-estar social, norteados por princípios em que se inclui o aspecto da não discriminação no acesso ao emprego e à formação profissional (artigo 4.º, n.º 1, alínea b), do referido diploma). Aí, fixa como objectivo específico da política de emprego “Promover a igualdade de género no acesso e condições do mercado de trabalho” (artigo 3.º, n.º 2, alínea m), do diploma). 


Neste quadro legal, surge a Portaria n.º 84/2015
, que cria a regulamenta a medida de Promoção de Igualdade de Género no Mercado de Trabalho, que se traduz na concessão de um apoio financeiro aos empregadores que contratem desempregados do sexo sub-representado em determinada profissão. Para este efeito, considera existir uma sub-representação de género quando não se verifica uma representatividade de 33,3% em relação a um dos sexos (artigo 1.º, n.º 2, da Portaria). O objectivo geral é atingir um maior equilíbrio e combater a discriminação de funções entre homens e mulheres no mercado de trabalho.


Entre outras medidas possíveis, há também uma proposta partidária de conceder benefícios fiscais para as empresas do sector privado que cumpram a paridade, como medida tendente a alcançar a efectiva igualdade de tratamento e de oportunidades entre homens e mulheres
.


O fenómeno surge em notícias como o caso do recente concurso de ingresso para a carreira diplomática
, em que nas provas de cultura geral ficaram apurados 164 homens e 24 mulheres. Porém, de novo, se coloca a questão a discutir: o mérito não tem sexo, são pessoas que são avaliadas perante requisitos de exigência pré-definidos. Em todo o caso, os resultados merecem reflexão sobre o que condicionará as mulheres a não estarem disponíveis e preparadas em, pelo menos, semelhança de posições face aos homens para aceder e ocupar lugares de exigência e direcção no plano profissional.
Comentário


Hoje, alia-se activamente a um objectivo nacional e comunitário de sempre, mas nos nossos dias com maior visibilidade, de promoção da ideia de igualdade de género. Preocupação que, figurando desde a origem das Comunidades Europeias na agenda comunitária, não pode de todo considerar-se alcançado, para o que é bastante consultar a composição das diversas instituições da União Europeia. Com mais detalhe se pôde recentemente acompanhar os objectivos e o resultado na composição para a Comissão 2014-2015. Há ainda um caminho a percorrer nestas matérias.

A possibilidade de estabelecer quotas é quase unanimemente considerada como uma medida desadequada para resolver o problema da sub-representação das mulheres nos cargos mais elevados e nos processos de decisão, seja a nível da União Europeia, seja a nível nacional, mas também aceite como um possível “mal necessário” até uma evolução das mentalidades no sentido de ir mais além e olhar para as qualidades intrínsecas dos candidatos. A discussão urge e só pode ser produtiva se mais abrangente aos papéis desempenhados pelo homem e pela mulher na nossa sociedade.
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� Lei Constitucional n.º 1/97 de 20 de Setembro.


� CANOTILHO, J. J. Gomes e MOREIRA, Vital. CRP Anotada. Volume 1. 2007, p. 281.


� Veja-se, também, em Espanha, uma medida semelhante surge apenas em 2007 com a Ley Orgânica 3/2007. Se o primeiro Governo paritário em Espanha ocorreu na formação 2004-2010, já no Governo actual apenas se encontram 4 mulheres junto com 9 homens. --------------


� Decreto-Lei n.º 13/2015, de 26 de janeiro, Diário da República, 1.ª série, n.º 17, pp. 569 a 575.


� Portaria n.º 84/2015, de 20 de março, Diário da República, 1.ª série, n.º 56, pp. 1638 e 1639.


� Ver Jornal i de 25 de Junho de 2015, p. 9.


� Ver Jornal Semanário Sol de 14 de Agosto de 2015, notícia que causou alguns comentários nas redes sociais.


	A diplomacia, em Portugal, apenas em 1975 se abriu como carreira às mulheres e os cargos foram sempre predominantemente masculinos, embora no concurso de 1995 fossem admitidas mais mulheres dos que homens. Em 2015, abriram 25 vagas para 2000 candidatos. Seleccionados 837 candidatos para as primeiras provas realizadas em 20.07.2015, seguem-se outras etapas eliminatórias.
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